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EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 018/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA 

 
O Município de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS – SEMARH, faz saber que fará realizar, nos termos das Leis 

Municipais nºs 2000/1997, 2569/04, 3068/10, 3232/2011, 2762/2007, 3667/2015, 3703/2015, 

3704/2015, 3814/2016, e outras, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO com vistas à contratação 

temporária de profissionais para atendimento às necessidades de excepcional interesse público do 

Município de Ibiraçu, conforme Processo Administrativo Nº 2394/2022. 

 
1 – DOS CARGOS - OBJETO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

    O Quadro abaixo apresenta informações sobre os cargos, vagas, salários, jornada, escolaridade, 
atribuições e pré-requisitos: 
 

A – FISCAL DE OBRAS E 
POSTURAS 

1 + CADASTRO DE RESERVA 

PRÉ-REQUISITO  Ensino Médio Completo 
 Curso Básico de Informática, Microsoft Word e Excel de no 
mínimo 120 (cento e vinte) horas 

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.631,60 
TEMPO DE CONTRATAÇÃO Até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

CARGA HORÁRIA 40 (Quarenta) horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES  Os ocupantes do cargo têm como atribuições a execução das 

tarefas referentes a sua função. Conhecimento básico da 

Legislação Municipal sobre parcelamento e uso do solo, Código de 

Posturas, vigilância sanitária, noções básicas sobre projetos de 

edificações. Verificar e orientar o cumprimento da 

regulamentação urbanística concernente às obras públicas e 

particulares. Embargar construções clandestinas, irregulares ou 

ilícitas; Solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que 

lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; Verificar a 

existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou 

que tenham sofrido alterações de ampliação, transformação e 

redução; Acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura 

nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; 

Inspecionar a execução de reformas de prédios municipais; 

Fiscalizar as obras e serviços realizados em logradouros públicos 
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relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 

permanentemente informada a respeito das irregularidades 

encontradas; informada a respeito das irregularidades 

encontradas; Executar outras atribuições afins. 

 
B – OFICIAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

2 + CADASTRO DE RESERVA 

PRÉ-REQUISITO  Ensino Fundamental Completo. 

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.425,11 
TEMPO DE CONTRATAÇÃO Até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual  período. 

CARGA HORÁRIA 40 (Quarenta) horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES Quanto aos serviços de pavimentação e calceteria: Preparar e 

nivelar superfícies a serem pavimentadas; Espalhar areia ou pó-

de-pedra sobre o assentamento dos blocketes ou paralelepípedos; 

Executar trabalhos em pisos e calçadas, com assentamento de 

meio-fios e paralelepípedos; Assentar blocos, blockets, 

paralelepípedos, meios-fios e outros; Preparar cavaletes e outros 

meios para isolar a área de trabalho; Orientar os servidores que 

auxiliam na execução dos trabalhos de alvenaria; Quanto aos 

serviços de pintura: Limpar e preparar superfícies a serem 

pintadas, raspando-as, lixando-as e emassando-as, utilizando 

raspadeiras, solventes e outros procedimentos adequados para 

retirar a pintura velha e eliminar resíduos, quando for o caso; 

Retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir 

defeitos e facilitar a aderência da tinta; Preparar o material de 

pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e 

secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a 

qualidade especificadas; Quanto aos serviços de carpintaria e 

marcenaria: Confeccionar portas, janelas e mobiliários diversos 

em madeira, montando as partes com utilização de pregos, 

parafusos, cola e ferramentas apropriadas para formar o conjunto 

projetado; Instalar esquadrias, portas, janelas e similares, 

encaixando-as e fixando as nos locais previamente preparados, de 

acordo com orientação recebida; Reparar e conservar objetos de 

madeira, substituindo total ou parcialmente peças desgastadas e 

deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua 



 Prefeitura Municipal de Ibiraçu 
Estado do Espírito Santo 

Av. Conde D’Eu, nº 486 – Centro – Ibiraçu/ES Cep.: 29670-000 
www.ibiracu.es.gov.br 

(27) 3257-0501 

3 

 

 

estrutura; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na 

execução dos trabalhos de carpintaria; Quanto aos serviços 

hidráulicos: Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de 

tubulação de material metálico e não metálico, de alta ou baixa 

pressão, unindo e vedando tubos com auxílio de furadeiras, 

esmeril, prensa, maçarico e outros dispositivos mecânicos, para 

possibilitar a condução de água, esgoto, gás e outros fluidos; 

Instalar louças sanitárias, condutores, caixas d'água, chuveiros e 

outras partes componentes de instalações hidráulicas, utilizando 

níveis, prumos, soldas e ferramentas manuais; Instalar registros e 

outros acessórios de canalização, fazendo as conexões 

necessárias, para completar a instalação do sistema; Manter em 

bom estado as instalações hidráulicas, substituindo ou reparando 

as partes componentes, tais como tubulações, válvulas, junções, 

aparelhos, revestimentos isolantes e outros; Orientar e treinar os 

servidores que auxiliam a execução dos trabalhos de 

encanamento, orientando quanto às medidas de segurança e ao 

uso de equipamento protetor para o desempenho das tarefas; 

Quanto aos serviços de serralheria: Selecionar vergalhões, 

baseando-se em especificações ou instruções recebidas, para 

assegurar ao trabalho as características requeridas; Cortar os 

vergalhões e pedaços de arames, utilizando tesoura manual ou 

máquina própria, para obter os diversos componentes da 

armação; Curvar vergalhões em bancada adequada, empregando 

ferramentas manuais e máquinas de curvar, a fim de dar aos 

mesmos as formas exigidas para as armações; Montar os 

vergalhões, unindo-os com caixilhos de ferro, arame ou solda, 

para construir as armações; Introduzir as armações de ferro nas 

fôrmas de madeira, ajustando-as de maneira adequada e fixando-

as, para permitir a moldagem de estruturas de concreto; Forjar e 

reparar peças de ferro e aço, como ferramentas de mão, 

utensílios, peças de maquinaria, ferraduras de animais, partes de 

estruturas metálicas, correntes, dentre outros, utilizando 

martelos manuais ou mecânicos, fornalhas, fole, bigorna e outros 

equipamentos, para possibilitar o uso das mesmas nas obras e 

serviços realizados pela prefeitura ou para devolver-lhes sua 
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forma e características originais; Aquecer o material escolhido, 

submetendo-o ao calor de uma fornalha, para possibilitar o 

forjamento do mesmo; Trabalhar o material, colocando-o sobre a 

bigorna, golpeando-o com martelo, cortando-o com talhadeira, 

furando-o com punção e dando-lhe a forma desejada, para 

fabricar ferramentas manuais e outras peças; Tornar a peça 

incandescente, acrescentando fundente e golpeando-a com 

martelo para soldá-la; Reparar objetos de metal na forja, 

utilizando ferramentas especiais de forjador, para devolver as 

esses objetos suas características originais; Quanto aos serviços 

de solda: Fazer soldagens e cortes em peças metálicas, tais como 

portas, janelas, canos e máquinas em geral; Regular os aparelhos 

de solda de acordo com os trabalhos a executar; Fazer serviços de 

solda em máquinas, equipamentos, veículos e outros; Atribuições 

comuns a todos os serviços: Manter-se em dia quanto às medidas 

de segurança para a execução dos trabalhos, utilizar 

adequadamente o equipamento protetor e usar as roupas que lhe 

forem determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim 

de garantir a própria proteção e a daqueles com quem trabalha; 

Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e 

equipamentos utilizados nos serviços típicos da classe, 

comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou 

avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim de que 

seja providenciado o conserto em tempo hábil para não 

prejudicar os trabalhos; Manter limpo e arrumado o local de 

trabalho; Requisitar o material necessário à execução das 

atribuições típicas da classe; Preencher corretamente os 

formulários referentes à avaliação de desempenho. Executar 

outras atribuições afins. 
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2 – DAS INSCRIÇÕES 
 

 
 
LOCAL: 

As inscrições serão realizadas no Complexo Cultural Roque Peruch, 
localizada na Av. Conde D’Eu - Centro – Ibiraçu/ES. 
Maiores informações poderão ser obtidas por meio dos telefones: 
(27) 9.9655-1232 (Complexo Cultural) / (27) 3257-0585 (Secretaria 
Municipal de Obras) no horário de 07h às 13h. 

PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO: 

04 E 05 DE AGOSTO DE 2022 

HORÁRIO: 07h às 16h 
 
3 – DOS REQUISITOS 

 - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

 - Possuir a escolaridade e requisitos básicos exigidos para a função, conforme previsto no edital; 

 - Ter na data do encerramento das inscrições, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

 - Não enquadrar-se na vedação de acúmulos de Cargos na forma do inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do 

Art. 37 da Constituição Federal; DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO: 

 -Preencher corretamente a ficha de inscrição, que deverá ser devidamente assinada, assumindo total 

responsabilidade pela veracidade das informações prestadas no respectivo formulário, Anexo I, do 

presente Edital, bem como pelo conhecimento e expressa aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento; 

 – Serão aceitas inscrições feitas por meio de procuração pública ou particular com firma do 

Outorgante reconhecida em cartório. O Outorgado deverá apresentar documento oficial e original com 

foto (RG, CTPS ou cart. De Habilitação) para fins de comprovação de sua identidade. 

Nos envelopes deverão constar os seguintes documentos: 

i – Cópia de documento com foto, podendo ser Carteira de Identidade ou cópia da Carteira 

de Trabalho – CTPS ou cópia CNH; 

ii – Comprovar idade mínima de 18 (dezoito) anos, completados até o dia do encerramento 
das inscrições; 

iii - Cópia do DIPLOMA, HISTÓRICO ESCOLAR ou DECLARAÇÃO, que comprove a 

escolaridade mínima exigida ou registro profissional, quando o cargo assim o exigir; 

iv – Cópia dos comprovantes de participação e conclusão dos demais cursos exigidos como 

pré-requisitos do presente Edital, quando o cargo assim o exigir; 

v – Cópia da Carteira Funcional, certidão ou qualquer outro comprovante de Registro no 

Conselho de Classe, quando for o caso; 

vi - Comprovante de exercício profissional, exceto trabalho voluntário, indicando cargo ou 

funções que desempenhou, para fins de comprovação do pré-requisito e pontuação (cópia); 

 
 
Observações: 
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a. A documentação de escolaridade expedida por órgãos estrangeiros só terá validade quando 

for revalidada pelo Ministério de Educação e Cultura – MEC (original e cópia); 

b. Não será aceita documentação fora do período e horário da inscrição. 

c. Só será aceita (01) uma inscrição por CPF. 

d. Em caso de mais de 01 (uma) inscrição por CPF, fica o candidato desclassificado 

automaticamente do Processo de Seleção para todas as inscrições que houver efetuado. 

e. Todas as cópias citadas para inscrição neste Edital deverão estar devidamente alocadas em 

envelope de papel. 

 
5- QUANTO À CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS: 
 

 A carga horária dos contratados na forma deste edital atenderá às necessidades temporárias do 

Município de Ibiraçu, limitando-se à carga horária máxima estabelecida para o Quadro Permanente do 

servidor Público Municipal. 

 O vencimento dos contratados será nos termos deste Edital, fixado no ato da contratação, não 

havendo o direito à progressão ou promoção funcional durante a vigência do Contrato. 

 
6- DA LOCALIZAÇÃO DO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES: 

 Os cargos identificados no presente edital são para atendimento às necessidades temporárias de 

excepcional interesse público da Secretaria solicitante. 

 O candidato no ato da convocação que desistir ou não aceitar o local de trabalho designado pela 

Secretaria será desclassificado automaticamente. 

 
7- DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 
 

 Considera-se experiência profissional toda atividade desenvolvida no cargo pleiteado ou correlato a 

este, nunca de nível inferior ao cargo pleiteado, ocorrida após respectiva conclusão ou colação de grau no 

curso exigido para o exercício do cargo, exceto trabalho voluntário, comprovados conforme intem 8.4 do 

Edital. 

 
8- DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO: 
 

 O processo seletivo simplificado será realizado em etapa única, que consistirá em Prova de 

Títulos, de caráter classificatório, conforme especificado no Quadro I deste Edital. 

 A classificação resultará de pontos atribuídos à Formação Acadêmica e ao tempo de Serviço no 

Exercício de Atividades Profissionais conforme o Quadro I. 

 A prova de Avaliação de Títulos, que visa avaliar os títulos do candidato nas duas áreas indicadas 

nos quadros abaixo, terá valor máximo de 100 (cem) pontos, conforme indicada nos anexos II e III: 
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QUADRO I 

 
ÁREA PONTOS 

I – Exercício Profissional 30 

II – Qualificação Profissional 70 

TOTAL 100 

 
 – Considera-se como Título “Exercício Profissional”, o Tempo de Serviço Prestado na Área Pública 

ou Privada, comprovado exclusivamente na CARTEIRA PROFISSIONAL para a área Privada e na 

Carteira Profissional e/ou Certidão Funcional para a área pública, no cargo pleiteado ou correlato 

ao cargo ao qual se inscreveu para o Processo Seletivo. 

 – Tratando-se de candidato “servidor público” a comprovação poderá ser substituída por declaração 

fornecida pelo órgão responsável de assentamento funcional. 

 – Não serão atribuídos pontos ao tempo de serviço concomitante. 

 – Na avaliação de títulos de Área II – Qualificação Profissional, serão pontuados os títulos, 

relacionados ao cargo ou área de atuação pleiteados. 

 – Não serão computados pontos para cursos e tempo de serviços exigidos como pré-requisito; 

 – Não serão pontuados os cursos de formação de grau inferior ao apresentado como requisito ao 

exercício do cargo ou curso não concluído, bem como não serão pontuados tempo de serviço voluntário 

ou tempo de serviço em grau inferior ao do cargo pleiteado. 

 – Não serão pontuados os Certificados ou Declarações de Cursos apresentados com data de 

conclusão anterior ao ano de 2017. 

 

Não será pontuado qualquer tipo de curso se neste não constar o timbre e carimbo de CNPJ da entidade 

que forneceu o curso, data da conclusão do mesmo, carimbo e assinatura do responsável pela emissão do 

documento, data de expedição do mesmo e devidamente assinado pelo aluno.  

 – Na contagem geral de pontos dos títulos não serão computados os que ultrapassarem o limite 

estabelecido para cada área de pontuação. Obs: NÃO INCLUIR NO ENVELOPE CURSOS EXCEDENTES 

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 – Os títulos deverão ser entregues acondicionados em envelope, contendo na parte externa o nome e 

o número de inscrição do candidato e o cargo para o qual está inscrito. A responsabilidade pela escolha 

dos documentos a serem apresentados na Prova de Avaliação de Títulos é exclusiva do candidato. 

 – A quantidade de títulos apresentado será conferida na presença do candidato e o servidor 

conferente assinará o respectivo termo de entrega. 

 – Serão desconsiderados os títulos que não atenderem as exigências deste Edital. 

 – Para os cargos que se exige como pré-requisito o Registro no Conselho da Classe, o tempo de serviço 

somente será considerado a partir da data de registro no referido Conselho. 
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10.3. Os RECURSOS deverão ser PROTOCOLADOS no SETOR de PROTOCOLO da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIRAÇU, dirigidos à Comissão Realizadora do Processo Seletivo Simplificado, no horário de 

07h00mim às 16h00mim no dia 09/08/2022. 

9.3- O RESULTADO PRELIMINAR será divulgado a partir das 12h00min do dia 08/08/2022, no quadro de avisos 

da Prefeitura Municipal e no sítio oficial da Prefeitura de Ibiraçu www.ibiracu.es.gov.br. 

9.4 – O RESULTADO FINAL será divulgado a partir das 12h00min do dia 10/08/2022, no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal e no site oficial da Prefeitura de Ibiraçu www.ibiracu.es.gov.br. 

 
9- HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
 

 – A listagem de classificação dos candidatos será elaborada por ordem decrescente do total de pontos 

obtidos. Havendo empate na classificação final dos candidatos aprovados, o critério de desempate, pela 

ordem, será o seguinte: 

a) que tiver obtido maior número de pontos no exercício profissional – Área I; 

b) que tiver apresentado o maior número de pontos na qualificação profissional – Área II; 

c) o candidato de maior idade. 
 

9.2- A homologação da inscrição não desobriga o candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando 

solicitado, o atendimento a todos os requisitos e condições estabelecidos neste edital. O candidato que 

não o atender terá sua inscrição CANCELADA, sendo ELIMINADO do processo seletivo simplificado. 

 

 

 

10- DA REVISÃO, RECURSOS, CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE: 
 

 O prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar será de 01 (um) dia útil após a 

concretização do evento (divulgação do resultado das provas de títulos), tendo como termo inicial e final 

o 1º dia útil subseqüente à data da divulgação do resultado do processo seletivo. 

 Admitir-se-á um único recurso por candidato, devendo, este, estar devidamente fundamentado, sendo 

desconsiderado recurso de igual teor. 

  

  

  

 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama ou outro meio 

que não seja o especificado neste edital, bem como não serão aceitos recursos interpostos por terceiros, 

exceto quando devidamente representados por procuração. 

 Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não serão 
avaliados. 

 Sob hipótese alguma será concedida vista de sua avaliação procedida após o dia previsto no subitem 

9.1 do Edital. 

 - Este processo seletivo, considerando ausência de reserva técnica para atendimento às necessidades 
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emergenciais de excepcional interesse público, do Município de Ibiraçu terá validade de 12 (doze) meses, 

contados da data da sua homologação, conforme Lei Municipal Nº 3.814/2016. 

 - Decorridos o prazo de 12 (doze) meses contados da homologação, os documentos utilizados neste 

processo seletivo e que não resultaram em contratação serão eliminados. 

 
11 – DA CONTRATAÇÃO 
 

 – Serão convocados para contratação os primeiros classificados, que, após convocação, deverão 

comparecer no Setor de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, localizada na Av. 

Cond’Eu, 486, Centro – Ibiraçu/ES., munido dos seguintes documentos: 

 – CPF original e cópia; 

 – Título de Eleitor e comprovante de votação nas duas últimas eleições (original e cópia); 

 – Carteira de Identidade (original e cópia); 

 – Certificado de Reservista (original e cópia); 

 – Certidão de Nascimento/Casamento (original e cópia); 

 – Certidão de Nascimento dos filhos (original e cópia); 

 – Registro no Conselho de Classe, quando exigido; 

 – Uma foto 3 x 4 recente; 

 – PIS/PASEP; 

 – Carteira de Habilitação – CNH Categoria B para motorista; 

 – Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

 – Atestado De Antecedentes Criminais 

 – Comprovante do comprovante de anuidade ou do parcelamento junto ao Conselho respectivo a 

cada cargo de nível superior; 

 – Carteira de vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 

 - Comprovante de residência; 

 – Atestado de saúde exarado por médico de trabalho; 

 – Comprovante de escolaridade compreendendo histórico escolar e diploma; 

 – Número de conta bancária 

 – Para os candidatos com deficiência, quando convocados, deverão apresentar também relatório 

médico (laudo médico) atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código de Classificação Internacional da Doença (CID), bem como a causa da deficiência; 

 – Os candidatos classificados que forem convocados deverão passar por exame médico pré-

admissional, sendo requisito para contratação estar habilitado na avaliação das condições de saúde; 

 – As decisões pela inabilitação do candidato na avaliação das condições de saúde são de caráter 

eliminatório para efeitos de admissão e delas não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão; 

 – O candidato que por qualquer motivo não comparecer à convocação no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) horas perderá o direito à vaga. 

 
12 – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA: 
 

 – Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de ser inscrever neste processo seletivo, em 

igualdade de condições com os demais candidatos, para o provimento de vagas cuja atividade seja 

compatível com a deficiência da qual possui, que será verificada através de inspeção médica; 

 – Fica reservado o percentual de 05 % (cinco por cento) das vagas a Candidato com deficiência 

habilitados, desde que compatíveis às atribuições da função, de acordo com a Constituição Federal; 

 – Será eliminado da lista dos candidatos com deficiência o Candidato cuja deficiência não seja 

constatada pelo laudo médico exigido no item 11.20, passando a compor a lista de classificação geral final; 

 – A aplicação do percentual de que trata o item anterior refere-se ao número inteiro, não havendo 

arredondamento de número fracionado; 

 – Para o cumprimento do disposto neste título, a cada 20 (vinte) convocações, 01 (uma) será 

destinada ao candidato com deficiência; 

 – O candidato com deficiência que não realizar a inscrição com as informações sobre a deficiência, não 

poderá invocar, posteriormente, sua situação para quaisquer benefícios, inclusive não sendo cabível 

recurso sobre o tema; 

 – Ou seja, o candidato com deficiência deverá, no ato da inscrição, preencher a ficha de inscrição 

indicando ser portador de deficiência, devendo aprenser o Laudo contendo a indicação da deficiência no 

ato da contratação conforme item 11 deste edital. 

 – No caso de não ocorrer classificação de candidato com deficiência para ocupar vaga reservada a essa 

finalidade, esta será preenchida por candidato classificado na lista geral; 

 – O não comparecimento da data, local e horários marcados eliminará definitivamente o candidato da 

lista de candidatos com deficiência, qualquer que seja a razão alegada; 

 
13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

 – Poderá ser entregue apenas uma procuração por candidato, que ficará retida, assumindo o 

candidato as conseqüências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição; 

 - A inscrição implicará no conhecimento das presentes normas, bem como da legislação relacionada 

no preâmbulo e aceitação das condições referentes à seleção aqui estabelecidas; 

 – A inexatidão de afirmativas ou constatação de irregularidades na documentação apresentada, ainda 

que verificada posteriormente, eliminará o candidato da seleção podendo ser anulado os atos dela 

decorrentes; 

 –Não serão contratados pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu ex-servidores dispensados por justa 

causa, independente de classificação; 
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 – A convocação dos candidatos classificados será feita através de publicação no quadro de avisos do 

prédio sede da Prefeitura Municipal de Ibiraçu; 

 – Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 

Processo Seletivo, valendo-se para esse fim, a publicação dos resultados finais; 

 – O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto à prefeitura Municipal de 

Ibiraçu, durante o processo seletivo. 

 – Os remanescentes da presente seleção poderão ser convocados para contratação, na medida em 

que surgirem as vagas, podendo estas ocorrerem em condições diversas das fixadas neste edital; 

 – Será automaticamente indeferida a inscrição do candidato que: 

I - Não apresentar os documentos exigidos como pré-requisitos no ato da inscrição; 

II - Apresentar Registro no Conselho de Classe vencido, quando o cargo assim o exigir. III - Não 

serão aceitos pela Comissão de Avaliação, documentos que contenham rasuras. 

 - Caberá ao candidato, quando convocado, apresentar todos os documentos originais exigidos, para 

conferência e autenticação das cópias. 

 - Correrá por conta do candidato a realização de todos os exames necessários, solicitados no ato de 

sua convocação. 

 - Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital. 

 - O candidato que assinar contrato de prestação de serviço de tempo determinado com este Município 

fica ciente de que estará sujeito a AVALIAÇÃO, em qualquer época do ano, realizada pela sua chefia 

imediata na qual estiver localizado, sob supervisão da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e 

Infraestrutura. 

 - A avaliação do desempenho do profissional contratado na forma deste edital, quando for 

evidenciada a insuficiência de desempenho profissional ou má conduta e número de atestados 

médicos, acarretará rescisão do contrato celebrado com esta Municipalidade, respeitada a 

legislação vigente e, ainda, em impedimento de concorrer a outros processos seletivos 

simplificados promovidos pelo Município. 

 - A cada 01 (um) dia não trabalhado dentro de 01 (um), em razão de falta injustificada, o servidor 

contratado terá o desconto no crédito do vale/ticket alimentação e auxílio transporte, na proporção 10% (dez 

por cento) e, a cada 03 (três) dias dentro de 03 (três) meses completos o servidor contratado terá seu 

desconto no crédito do vale/ticket alimentação e auxílio transporte, na proporção 20% (vinte por cento). 

 - A cada 03 (três) dias não trabalhados dentro de 01 (um) mês completo, em razão de falta por 

atestado médico ou laudo, o servidor contratado terá o desconto no crédito do vale/ticket alimentação e 

auxílio transporte, na proporção 10% (dez por cento) e, a cada 06 (seis) dias dentro de 03 (três) meses 

completos o servidor contratado terá seu desconto no crédito do vale/ticket alimentação e auxílio transporte, 

na proporção 20% (vinte por cento). 

 – O critério de assiduidade será fundamental na avaliação de desempenho do profissional. 

 - A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato a sua contratação, 
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apenas a expectativa de ser convocado, seguindo rigorosa ordem de classificação. 

 - Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do horário de trabalho determinado pela Secretaria 

requisitante, devendo atuar nas localidades de necessidade do Município. Na impossibilidade do 

cumprimento, o candidato formalizará desistência da vaga ou rescisão contratual. 

 - A identificação do local de trabalho será definida de acordo com a necessidade da Secretaria que 

convocar o candidato para contrato temporário. 

 – A aprovação neste processo seletivo simplificado não assegura o candidato à sua contratação, mas 

apenas a expectativa de ser convocado seguindo rigorosa ordem de classificação. 

 - De acordo com a legislação processual civil em vigor, é a Comarca de Ibiraçu, o foro competente para 

julgar as demandas judiciais decorrentes do presente processo seletivo simplificado. 

 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 
 

Ibiraçu/ES, 28 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIEGO KRENTZ 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
DA INSCRIÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 018/2022 

FICHA DE INSCRIÇÃO N º    

CARGO PRENTEDIDO:    

DEFICIENTE: ( ) SIM ( ) NÃO QUAL?   

Nome Completo:  Sexo: M ( ) F ( ) 

Endereço: nº   

Bairro: Cidade: UF:    

CEP: Telefones:   

Ponto de referência:    

Data Nasc.: / / Cidade Nasc: UF:    

RG: CPF:    

Nacionalidade: Estado Civil:    
 

Formação/ Graduação: 
Ensino Fundamental I - 1ª a 4ª série:( ) Incompleto (_ ) Completo Ensino Fundamental II – 5ª a 8ª série: ( 
) Incompleto ( _) Completo Ensino Médio:( ) Incompleto ( ) Completo 
Nível Superior: (    ) Incompleto (     ) Completo 
 
Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, bem como estar ciente e concordar com 
todo o regramento estabelecido no Edital nº. ____/2022, assumindo total responsabilidade pelos dados 
registrados nesta ficha e que estou ciente que deverei manter atualizadas as informações aqui prestadas. 
 
Ibiraçu /ES,_____________ de___________________ de 2022. 
 

Assinatura do candidato: _____ 

Nº de folhas:   _____ 

 

.......................................................................................................................................................  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 018/2022 
 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO Nº: ................................ 
 
NOME DO CANDIDATO: ...................................................................................................................... 
 
CARGO: ............................................................................................... Nº DE FOLHAS...................... 
 
ASS. DO SERVIDOR CONFERENTE:...................................................................................................... 
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ANEXO II – EXERCÍCIO PROFISSIONAL (30 PONTOS) 

DISCRIMINAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS 

 
PESO MÁXIMO 

 
PONTOS 

Experiência em serviço prestado no cargo pleiteado, ou 
correlato a este, prestado DE FORMA DIRETA À ÓRGÃOS 
PÚBLICOS, nunca de nível inferior ao cargo pleiteado, ocorrida
após respectiva conclusão ou colação de grau no curso exigido
para o exercício do cargo, comprovados conforme item 8.4 do
edital. 

1,0 ponto por mês completo, 
até o limite de 15 (quinze) 
meses. 

 
 

15 

Experiência em serviço prestado no cargo pleiteado, ou 
correlato a este, prestado na INICIATIVA PRIVADA, nunca de 
nível inferior ao cargo pleiteado, ocorrida após respectiva 
conclusão ou colação de grau no curso exigido para o exercício
do cargo, comprovados conforme item 8.4 
do Edital. 

1,0 ponto por mês completo, 
até o limite de 14 (quatorze) 
meses. 

 
 

14 

Tempo de serviço prestado como estagiários (público ou 
privado) no cargo pleiteado, comprovados conforme item 8.4
do edital; comprovando experiência mínima de 6 meses. 

0,10 pontos por mês completo, 
até o limite de 10 (Dez) meses. 

1 

TOTAL 30 
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ANEXO III – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (70 PONTOS) 

QUADRO DE PONTUAÇÃO NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

DESCRIÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO 
POR CURSO 

QUANTIDAD 
E MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

CURSO AVULSO COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 120 
HORAS, ESPECÍFICO ou CORRELATO AO CARGO PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2017. 

 
30 

 
1 

 
30 

CURSO AVULSO COM DURAÇÃO DE 80 A 119 HORAS, 
ESPECÍFICO ou CORRELATO AO CARGO PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2017. 

20 1 20 

CURSO AVULSO COM DURAÇÃO DE 20 A 79 HORAS, 
ESPECÍFICO ou CORRELATO AO CARGO PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2017. 

10 1 10 

CURSO AVULSO COM DURAÇÃO DE ATÉ 19 HORAS, ESPECÍFICO 
ou CORRELATO AO CARGO PLEITEADO, REALIZADOS A PARTIR 
DE 2017. 

5 2 10 

TOTAL DE PONTOS 70 

 
 
 

 
QUADRO DE PONTUAÇÃO NÍVEL FUNDAMENTAL OU ALFABETIZADO 

DESCRIÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO 
POR CURSO 

QUANTIDAD 
E MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

CURSO AVULSO COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 120 
HORAS, ESPECÍFICO ou CORRELATO AO CARGO PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2017. 

 
25 

 
1 25 

CURSO AVULSO COM DURAÇÃO DE 80 A 119 HORAS, 
ESPECÍFICO ou CORRELATO AO CARGO PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2017. 

20 1 20 

CURSO AVULSO COM DURAÇÃO DE 20 A 79 HORAS, 
ESPECÍFICO ou CORRELATO AO CARGO PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2017. 

7,5 2 15 

CURSO AVULSO COM DURAÇÃO DE ATÉ 19 HORAS, ESPECÍFICO 
ou CORRELATO AO CARGO PLEITEADO, REALIZADOS A PARTIR 
DE 2017. 

2,5 4 10 

TOTAL DE PONTOS 70 

 


